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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.586/2025

Declara  de  utilidade  pública
imóveis  que  especificam  e  dá
outras  providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública,  para

efeito de desapropriação amigável ou judicial, em favor do
Município de Regente Feijó, os imóveis de propriedade de
Reinaldo  Ledesma,  Fernando  de  Medeiros  Ledesma,
Gustavo  de  Medeiros  Ledesma  e  Bruno  de  Medeiros
Ledesma, objetos da matrícula nº 6.076 junto ao Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Regente Feijó, a
seguir descritos:

Uma casa de tijolos, coberto de telhas, com 6
cômodos,  sob  o  nº  637,  da  Avenida  Martim
Francisco, nesta cidade e comarca de Regente Feijó
e o respectivo terreno que é a data nº 02 da Quadra
nº 22, medindo 10,00 metros de frente e nos fundos,
por  50,00  metros  em ambos  os  lados,  ou  sejam,
500,00  metros  quadrados,  com  as  seguintes
confrontações:  pela  frente  com a  Avenida  Martim
Francisco,  pelo  lado  direito,  visto  da  rua,  com
Valdomiro  Malacrida,  sucessor  de  Rafael  Moreno
Rodrigues;  pelo  lado  esquerdo  com  Mauro  Berni
Pressa; e, pelos fundos com o terreno pertencente
ao Estado, onde funciona o Posto de Saúde local.

Art.  2º  A  casa  de  tijolos  (área  da  casa  ou  área
construída) corresponde a 173,73 m² e o terreno (área do
terreno) corresponde a 500,00 m², em conformidade com o
projeto  e  memorial  descritivo  que  integram o  presente
decreto.

Art. 3º A desapropriação dos imóveis previstos no art.
1º destinar-se-ão, respectivamente, a instalação do CREAS
(Centro de Referência Especializado de Assistência Social) e
a ampliação da Unidade Básica de Saúde II.

Art.  4º  Os  imóveis  deverão  ser  avaliados  por
Comissão de Avaliação designada especialmente para este
fim.

Parágrafo único. Do valor indenizável, pela presente
desapropriação,  deverão  ser  compensados  eventuais
valores  correspondentes  a  créditos  tributários  e  não
tributários se existentes, sobre às áreas ou em nome dos
proprietários das áreas desapropriadas.

Art.  5º  Fica  a  Administração  Pública  Municipal
autorizada  a  adotar  as  providências  administrativas
necessárias ao cumprimento do disposto no art. 10-A, do

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com redação
dada pela Lei nº 13.867, de 26 de agosto de 2019.

Art.  6º  Na  impossibi l idade  de  se  efetivar  a
desapropriação pela  via  amigável,  após  a  concessão de
autorização  legislativa,  nos  termos  do  art.  151  da  Lei
Orgânica do Município, fica a Assessoria Jurídica autorizada
a  promover,  na  forma  prevista  em  legislação,  a
desapropriação  dos  imóveis  a  que  se  refere  o  art.  1º,
podendo, para efeito de imissão provisória na posse, alegar
a urgência a que se refere o art.  15 do Decreto-Lei  nº
3.365, de 1941.

Art.  7º  As  despesas  com a  execução  do  presente
decreto  onerarão  dotação  orçamentária  constante  do
orçamento  munic ipal  v igente,  as  quais  serão
suplementadas  se  necessário,  ficando  o  Setor  Contábil
autorizado a inseri-las nas peças contábeis municipais e a
abrir tantos créditos adicionais ou especiais para o suporte
orçamentário das despesas decorrentes do ato translativo.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 4 de agosto de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Secretária de Governo
...........................................................................................................
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EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locadores: Vilma Sant Ana Guimarães, Wendell

Clayton Guimarães e Juliana Graciele Guimarães
Locatários:  Município  de  Regente  Feijó,

Município  de  Taciba  e  Município  de  Caiabu.
Objeto:  Aditamento  de  inclusão  de  locadores,

prorrogação por mais 12 (doze) meses e aditamento
índice de correção IGP-M (FGV) - Locação do imóvel de
propriedade  dos  Locadores,  localizado  na  Rua  Fernão
Sales,  nº  5,  Bairro  Barra  Funda,  nesta  cidade,  para  a
instalação do Fórum da Comarca.

Modalidade: Contrato de Locação.
Data da Assinatura: 11 de Julho de 2025.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Mensal: R$ 7.695,49 (sete mil seiscentos e

noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos),
sendo R$ 2.565,16 do Município de Regente Feijó, R$
2.565,16 do Município de Taciba e R$ 2.565,16 do
Município de Caiabu.

Valor  Total:  R$ 92.345,88 (noventa e dois  mil
trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito
centavos),  sendo  R$  30.781,96  do  Município  de
Regente Feijó, R$ 30.781,96 do Município de Taciba e
R$ 30.781,96 do Município de Caiabu.
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Autoridades:  Marco Antonio Pereira da Rocha -
Prefeito Municipal de Regente Feijó

Izidoro  Arcesti  Ricci  -  Prefeito  Municipal  de
Taciba

Suelen Nara Matos Mative - Prefeita Municipal de
Caiabu
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